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ATA N.° I

1. Aos onze dias do mês de marco de dois miL e vinte e dois, peLas dezasseis horas, nas

instalaçöes da Direcao-Gerat do Livro, dos Arquivos e das Bibtiotecas, sita na ALameda da

Universidade em Lisboa, reuniu o jan do procedimento concursaL comum para o

preenchimento de 4 (quatro) postos de trabatho na carreira gerat de assistente técnico

do mapa de pessoaL da Direção-GeraL do Livro, dos Arquivos e das Bibliotecas (DGLAB), na

modaLidade de contrato de trabaiho em funçöes pâbticas por tempo indeterminado, cuja

abertura foi autorizada por despacho exarado peLo Sr. Subdiretor-GeraL do Livro, dos

Anquivos e das Bibliotecas, na informação n° 1-2022-000776, de vinte e oito de fevereiro,

cujo aviso se encontra para pubLicação no Diánio da Repâbtica e na BoLsa de Emprego

Pâbtico.

2. Os postos de trabaLho caratenizam-se peLo desempenho das funçoes previstas no Anexo a

que se refere o n.° 2 do artigo 88.° da Lei GeraL do Trabaiho em Funçães Pi~bLicas (LTFP),

pubLicada em anexo a Lei n. 35/2014, de 20 de junho, na sua atuaL redaçäo, ao quaL

corresponde o grau 2 de compLexidade funcionaL, na carreira e categoria de assistente

técnico.

Os postos de trabaLho caracterizam-se, ainda, peto desemperiho de funcaes na Direçao de

Serviços de Planeamerito e Gestão da Informação (DSPGI), na area do aprovisionamento

e infraestruturas, competêflcias previstas no artigo 8.° da Portania fl.° 192/201 2, de 19 de

juriho, designadamente:

— CoLaborar na organização e submissão de processos de despesa para registo
cabimentos, compromissos e pagamentos;

— Efetuar consuLta a fornecedores e proceder a respetiva ariátise de propostas;

— Orgariizar e mafiter atuaLizado o inventário das existêricias nos armazéns;

— Conferir e armazenar os beris e materiais adquinidos;

— Fornecen, após venificação das correspondentes requisiçOes, os bens e materiais
requisitados;

— Gestão de contratos na BaseGov;

— Acompanhar a execução de processos retativos a segurança, a manutenção e
conservação das instaLaçoes e equipamentos conexos;

— Executar todas as demais funçoes inerentes a respetiva area funcionat.
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3. Na reunião estiveram presentes:
Presidente - Ricardo Pinto Gomes, Diretor de Serviços de Planeamento, Gestão e

Informaçao;
1.0 VogaL efetivo - GonçaLo José Borges Saraiva, técnico superior da Direçao de

Serviços de PLaneamento, Gestão e Informação;

2.° VogaL efetivo - Fernanda Maria Marinha Vieira CaLado dos Santos Peres,

assistente técnica da Direção de Serviços de PLaneamento, Gestão e Informaçao.

4. 0 jan deLiberou, por unanimidade, proceder a seguinte ordem de trabathos:

— Ponto 1: Métodos de seLeçao a utiLizar e respetiva vaLoração;

— Ponto 2: Fixacao dos parâmetros de avaLiação e da respetiva ponderação, gretha

cLassificativa e sistema de vaLoração finaL de cada método de seLeção, nos termos

da Portaria n.° 125-A/2019, de 30 de abrit, na sua atuaL redação.

Ponto 3: Critério de desempate para efeitos da cLassificação finaL unitária.

5. Retativamente ao ponto 1 o jan, por unanimidade, deLiberou 0 seguinte:

5.1. Nos termos dos n.°5 1,4 e 5 do artigo 36.° da Lei GeraLdoTrabaLho em Funçães PábLicas

(LTFP), aos candidatos são apLicados os seguintes métodos de seLeção:

a. Métodos de seleção obrigatórios: Prova de Conhecimentos (PC);

b. Método de seleçâo facultativo: Entrevista Profissionat de SeLeção (EPS).

5.2. Aos candidatos abrangidos peto n.° 2 do artigo 36.° da LTFP (nomeadamente,

candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atnibuição, competência ou

atividade caractenizadora do posto de trabaLho em causa), caso não tenham exercido

por escrito a opção peto método obrigatório previsto no ponto 5.1, são apticados os

seguintes métodos de seLeçao:

a. Métodos de selecão obrigatórios: Avatiaçao CurricuLar (AC);

b. Método de seleçao facultativo: Entrevista ProfissionaL de SeLeçao (EPS).

5.3. Nos termos do artigo 7•0 da Portaria n.° 125-A12019, de 30 de abriL. na sua redacao

aluaL, por razöes de ceLeridade o jr~ri pode optar peLa apLicação dos métodos de

seLeção de forma faseada da seguinte forma:

a. ApLicação, num pnimeiro momento, a totaLidade dos candidatos, dos métodos PC

ou AC, consoante Os casos;

b. Ap[icaçao do segundo método (EPS) apenas a parte dos candidatos aprovados no

primeiro método a convocar por ordem decrescente de cLassificacao.
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5.4. Na vatoração dos métodos de se[eção referidos é utitizada a escata de 0 a 20 vaLores,

de acordo corn a especificidade de cada método, sendo a cLassificacão finaL

considerada ate as centésimas.

As ponderaçöes a utiLizar para cada método são as seguintes:

a. Prova de Conhecimentos e Avaliaçâo curricular — 70 %;

b. Entrevista Profissional de Selecão — 30 %.

A CLassificacão finaL é obtida peLa apticacão de uma das seguintes formuLas,

consoante a origem e ou opcão do candidato:

Candidatos previstos no ponto 5.1:

CF=0,70 PC + 0,30 EPS

Candidatos referidos no ponto 5.2:

CF=0,70 AC + 0,30 EPS

Em que:

CF=CLassificação FinaL

PC=Prova de Conhecimentos

EPS=Entrevista Profissionat de Setecão

AC=AvaLiação CurricuLar

5.5. Conforme o disposto no n.° 9 do artigo 9~0 da Portaria n.° 125-A12019, de 30 de abril,

na sua redação atuaL, cada urn dos rnétodos de seLeção, bern como cada uma das fases

que comportem, é eLiminatório. Ficando excLu~dos do procedimento os candidatos que

obtenham cLassificaçao inferior a 9,5 vaLores num dos métodos ou que não compareçam

ao mesmo, não [hes sendo apLicado o método seguinte.

5.6. A pubticitaçao dos resuLtados obtidos em cada método de seLecão, nos termos do n.° 1

do artigo 25.° do preceito normativo referido no ponto anterior, é efetuada através de

Lista, ordenada aLfabeticamente, e será afixada nas instaLaçöes do Arquivo NacionaL da

Torre do Tombo e disponibiLizada no sItio da internet da DGLAB, em

https: / /dgLab.gov. pt/dgLab-2/ recursos-humanos/procedimentos-concursais/.

5.7. Os candidatos aprovados em cada método de seLeção serão notificados, para a

reatização do método seguinte, da forma prevista no artigo 10.0 da Portaria n.° 125-

A/201 9, na sua atuaL redaçao.
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6. Retativamente ao ponto 2 da ordem de trabathos o jan, por unanimidade, deLiberou o

seguinte:

Sob pena de excLusão, os candidatos terão que ser detentores dos requisitos previstos no

artigo 17.° da Lel GeraL do Trabatho em Funçoes PâbLicas (LTFP), pubLicada em anexo a
Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atuat redação, e cumutativamente possuir as

seguintes habititaçöes [iterárias, sem possibilidade de substituição do nIveL habiLitacionaL

por formaçao ou experiência profissionaL:

— 12.° Ano de escotaridade.

6.1. Método de seleçao obrigatório - Avaliaçao Curricular (AC):

A avatiacão curricuLar visa anaLisar a quaLificacão dos candidatos, designadamente a

habititação académica (HA), formacao profissionat (FP), percurso profissionat, reLevância

da experiência adquirida e o tipo de funçoes efetivamente exercidas (EP), e avaLiação de

desempenho (AD) correspondente aos âLtirnos periodos avaLiativos, nao superiores a dois

biénios, em que o candidato cumpriu ou executou atribuicao, competência ou atividade

idênticas as do posto de trabatho a ocupar.

A avaLiação curricuLar, assim como dos fatores acima identificados, é expressa numa

escaLa de 0 a 20 vatores, corn vaLoraçäo ate as centésimas, sendo a ctassificaçao obtida

através da seguinte media aritmética ponderada:

AC = 0,20 (HA) + 0,15 (FP) + 0,50 (EP) + 0,15 (AD)

Em que:

— HA = HabiLitaçöes académicas - ponderacão 0,20;

— FP = Formaçäo profissionaL - ponderação 0,15;

— EP = Experiência profissionaL - ponderacao 0,50;

— AD = Avatiação de desempenho - ponderação 0,15.

A AC é expressa numa escata de 0 a 20 vaLores, corn vaLoraçao ate as centésirnas. 0 jan

procedeu a eLaboraçao da ficha IndividuaL de avaLlaçao curricuLar (Anexo I). Na

LLa~ifiLdçdo doL p~i ametros constituintes da formuLa, oh~ervar-~e-i*o ~c seglintes regras

6.1 .1. Habilitaçoes Académicas (HA) - 20%

No presente procedimento concursaL exige-se que os candidatos possuarn o 12.° Ano de

escoLaridade, nos termos da aLinea b) do fl.0 1 do artigo 86.° da LTFP.

Assim, a avaLiação deste fator, desde que devidarnente comprovada, é reaLizada da

seguinte forma:
4
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Habllitaçao Académica Valoracao
Doutoramento 20 Vatores
Mestrado 18 VaLores
Licenciatura 16 VaLores
12.0 Ano l4Va[ores
Escolaridade obrigatória 12 Vatores

Os graus de doutoramento e mestrado so serão ponderados se as respetivas areas

ternáticas estiverern, peta sua denominação e conteâdo programático, diretamente

correLacionadas corn o conteâdo funcionaL dos postos de trabatho a prover.

Apenas será considerado o grau acadérnico compLeto e certificado.

6.1.2. Formacão Profissional (FP) - 15%

A formaçâo profissionaL visa aurnentar a eficácia e a eficiência dos serviços através da

meLhoria da produtividade dos trabathadores.

A va[oração do FP assenta na verificaçâo de quaLificaçaes adquiridas através da

certificação de açöes de forrnaçao profissionaL frequentadas no iittimo perIodo, näo

superior a 10 anos, devidarnente cornprovadas.

Atento o perfiL do posto de trabalho a preencher, as açães de forrnação profissionat serão

agrupadas de acordo corn o grau de irnportância para o desenvotvimento de atividades do

mesmo, sendo:

— Açães de forrnacao nas areas de atividade do posto de trabaiho ou noutras, desde

que pertinentes para o exercIcio das funçöes inerentes a esse rnesmo posto de

trabalho;

— Forrnaçao informativa (seminários, congressos, conferências e outros eventos)

desde que pertinentes para o exercIcio das funcöes inerentes ao posto de trabaiho.

A vatoraçâo do tator FP será catcutada de acordo corn o seguinte:

FP = 80% A +20% B

Sendo:

FP - VaLor do fator forrnacao profissionat

A - duração totaL de açöes de formação nas areas de atividade do posto de trabatho

concursado, ou noutras desde que consideradas pertinentes;

B - Duraçao totaL de acôes de formação inforrnativa desde que pertinentes para o

exerciclo das funcôes inerentes ao posto de trabaLho.
5
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Assim, as acães de formaçao terão a seguinte correspondência na escaLa de 0 a 20 vatores:

Fórmaçao ProfissionaI~ Valoração

Mais de 150 horas 20 Vatores

Mais de 90 e ate 120 horas 18 VaLores

Mais de 60 e ate 90 horas 16 VaLores

Mais de 30 e ate 60 horas 14 Vatores

Ate 30 horas 12 Vatores

Menos de 30 horas 10 Valores

Sem formação 0 Valores

6.1.3. Experiência Profissional (EP) - 50%

No fator Experiência ProfissionaL, desde que devidamente comprovada, será considerada

apenas a experiência profissionat corn incidência sobre a execução de atividades inerentes

ao posto de trabatho, eLencadas no ponto 2, e a compLexidade das mesmas e será

ctassificada da seguinte forma:

6.1.4. Avaliaçáo do desempenho (AD) - 15%

Na avaLiaçao serão consideradas as ava[iaçães reLativas aos âttimos periodos avaLiativos,

não superiores a 2 biénios, sendo apurada através da seguinte rnédia aritrnética simpLes

das pontuaçöes:

Em que:

AD = AD Biéniol + AD Biénio2

2

AD - Médi~ da av~Liaçâo do desempenho dos âLtimos dois biénios;

— AD Biénio 1 - AvaLiacao obtida no i’ittimo biénio;

AD Biénio 2 - Avatiação obtida no pen~iLtimo biénio.

As avaLiaçOes de desempenho terão a seguinte correspondência na escaLa de 0 a 20

vaLores:
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Avaliacao SIADAP Valoraçao
2,0a2,9 lOVatores
3,Oa 3,4 l2VaLores
3,5a3,9 l4Valores
4,0a4,4 - l6VaLores
4,5 a4,9 l8VaLores

5,0 20Vatores
Sem avaliação 0 Valores

Quando por razães que nao sejam imputáveis ao candidato, desde que devidamente

corn provadas, nao possuam avaliação do desempenho retativamente a urn ou mais biénios,

a valoraçäo corresponderá a expressão quantitativa minima da escata de avatiação do

SIADAP, peLo que, em conformidade corn a aUnea c) do n.° 2 do artigo 8. Portaria n.°

125-A/2019, de 30 de abril, na sua redação atuat, serão considerados 10 vatores para este

fator.

6.1.5. 0 ji~ri etaborou a ficha individuaL de Avatiaçao CurricuLar (AC), contendo os

respetivos parâmetros, ponderaçao e cLassificacao, que consta do anexo I a
presente ata, da quat faz parte integrante.

6.2. Método de seleçâo obrigatório - Prova de Conhecimentos (PC)

6.2.1. A Prova de Conhecimentos (PC) é expressa numa escala de o a 20 vatores, corn

valoração ate as centésimas e será constitu~da por 10 (dez) questães.

6.2.2. A Prova de Conhecimentos é uma prova escrita, que visa avaLiar os conhecimentos

académicos e ou profissionais e a capacidade para apLicar os conhecirnentos a

situaçöes concretas e a resotução de probtemas, no ârnbito da atividade

profissionat a desernpenhar, revestindo natureza teórica, de reatização individual,

em suporte papel e sob a forma escrita.

6.2.3. A prova de conhecimentos incide sobre as matérias referentes aos DipLomas abaixo

indicados:

a. DipLomas orgânicos da DGLAB:

Decreto-Lei n.° 103/201 2, de 16 de maio;

— Portaria n.° 192/201 2, de 19 de junho;

— Despacho n.° 9339/201 2, de 11 de junho;

— Decreto-Lei n.° 141 /201 5, de 31 de jutho.
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b. Lei Geral do Trabatho em Funçoes Pâblicas (LFTP), aprovada em anexo a Lei n.°

35/2014, de 20 de junho, na atual redaçao.

c. Código do Trabaiho, aprovado pela Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, na atuaL

redação.

6.2.4. Não é indicada nenhuma bibLiografia espedfica.

6.2.5. E permitida a utiLizaçao de elementos de consutta (Legistacao e bib[iografia), em

suporte de papeL, não sendo admitida a utiLizaçao de quaisquer rneios eletrónicos.

6.2.6. A prova terá a duração maxima de 90 minutos.

6.2.7. As respostas erradas são penaLizadas.

6.2.8. A ausência de resposta a cada pergunta corresponderá a atribuicão de zero vaLores

nessa pergunta.

6.2.9. A prova não poderá ser assinada, sendo apenas identificada por urna numeração

convencionaL a atribuir peto j~iri, a quat substitui o nome do candidato ate que se

encontre compteta a sua avaliacão, para poder ser garantido o anonimato durante

a correcão.

6.2.10. No caso de candidato corn deficiência comprovada, poderá soLicitar condiçães

especiais para a reaLização da PC, sendo concedido urn alargarnento de 30

minutos.

6.2.11. 0 comprovativo do grau de deficiência pode ser apresentado ate 10 dias âteis

antes da reaLizacao da prova, quando nao apresentado no mornento da

candidatura.

6.2.12. 0 jan etaborou a Prova de Conhecimentos (PC) e sua correção, que consta de

documento confidencial que se encontra no Anexo II desta ata.

6.3. Método de seleç o facultativo - Entrevista Profissional de Selecâo (EPS)

6.3.1. A Entrevista ProfissionaL de Seteção (EPS) visa avaLiar a experiência profissionat e

aspetos comportamentais, e será aplicada aos candidatos aprovados rios métodos

de seteção PC ou AC.
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6.3.2. 0 jan deLiberou, por unanirnidade, que a Entrevista ProfissionaL de Setecão (EPS)

resuttará da ap[icacão dos seguintes parâmetros:

A - Conhecimentos do conteüdo funcional (ponderaçao 0,35) - Apreciará as opçães

tomadas e respetiva fundamentação no que concerne ao conhecimento das matérias

do conteiido funcionaL do posto de trabaLho e a capacidade de argumentação perante

cenários hipotéticos

B - Motivação e interesse profissional (ponderacao 0,35) - Ponderará os motivos da

candidatura, expetativas Profissionat profissionais

C - Relacionamento interpessoal (ponderaçao 0,20) - Ponderará a atitude perante

as regras de reLacionamento corn a chefia e os coLegas do trabatho, avaLiará o niveL

de compreensão das regras e normas discipLinares no trabaiho

D - Capacidade de comunicaçáo e expressâo (ponderacao 0,10) - Incidirá no niveL

de organização e articuLaçâo sequenciaL do discurso oraL, apreciando a ftuência,

cLareza e precisão da Linguagem utiLizada, visando rnedir a eficácia da comunicação.

6.3.3. A EPS é avaLiada segundo os niveis cLassificativos de ELevado, Born, Suficiente,

Reduzido e Insuficiente, conforme quadro abaixo, nos termos do n.° 5 do artigo

9.° da Portaria n° 125-A/2019, de 30 de abrit, na sua atuat redação:

cI~~:~1vos Elevado Born Suficlente Reduzido Insuficiente
CLassificaçoes 20 VaLores 16 VaLores 12 VaLores 8 VaLores 4 VaLores

/ VaLores

6.3.4. A ctassificação da EPS é obtida através da media aritmética ponderada, das

ctassificaçöes dos parârnetros a avatiar, de acordo corn a seguinte formuLa:

EPS = (A*0,35) + (B*0,35) + (C*0,20) + (D*0,10)
4

6.3.5. Pam cada urn dos parâmetros, o jan estabeLeceu os nIveis de apreciacao, sua

definição e escaLa de vaLoração, como se segue:

A - Conhecimentos do conteudo funcional - 35%

dadassificacao___
ELevado Fundamentou e argumentou corn coerência incontestáveL apresentando

20 VaLores soLuçoes.
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Manifestou dificutdade na anáLise do percurso profissionaL. Não revelou
noçäo sobre os pontos fortes e ponws Iracos para o deserripeiilio de
funçoes. Nao projetou interesses profissionais relacionados corn as
atividades a desenvoLver, perrnitindo atribuir avaliação negativa a
motivação para a area de atividade do posto de trabaLho

C - Relacionamento interpessoal - 20%

• Avaliäcão Fundamentação da çlassificacão —

Born - 16 Fundamentou e argumentou corn Lógica apropriada apresentando
VaLores soLuçöes.

Suficiente - Fundamentou e argumentou de urna forma aceitável as situaçães
12 Valores apresentadas.
Reduzido - Manifestou dâvidas e incertezas na fundamentação das solucoes e/ou
8 vaLores fraca argumentação, perante as situaçães apresentadas.

• Insuficiente . -Manifestou incapacidade de argumentaçao e ausencia de sotuçoes.4 Vatores

B - Motivacão e interesse profissional - 35%

~ Avaliaçäo Fundamentação da ciassificaçäo
Evidenciou forte interesse e empenho em conseguir adequada reaLização
profissionaL ReLevou noçäo cLara e critica sobre os seus pontos fortes e

Ete d - pontos fracos para o desempenho das funçöes. As opçães tomadas em
20 J~ 0 contexto profissionaL projetarn maturidade e ponderação e asa ores expetativas profissionais refLetern uma visao concreta e objetiva do

trabaLho, permitindo prognosticar sóLida rnotivação para a area de
atividade do posto de trabaLho.
Demonstrou a reLevância da experiência profissionaL para as atividades a

V desenvoLver. ReveLou noção sobre os seus pontos fortes e pontos fracos

B 16 para o desempenho de funçöes. Projetou interesse e empenho em~ - conseguir uma adequada reaLizacâo profissionaL relacionada corn as
ores atividades a desenvoLver. As opçöes tomadas em contexto profissionaL

projetam maturidade e ponderação, perrnitindo prognosticar muito born
niveL da motivação para a area de atividade do posto de trabatho.
A anáLise do percurso profissionaL projetou aLguns interesses profissionais
coincidentes corn as atividades a desenvoLver. A noção sobre os seus
pontos fortes e pontos fracos para o desernpenho das funçães nern

Suficiente - sempre foi cLara. Identificou e fundamentou aLguns interesses
12 VaLores profissionais reLacionados corn a atividade a desenvolver, permitindo

prognosticar aLgum empenho em conseguir uma mais adequada
reaLização profissionaL e motivação para a area de atividade do posto de
trabaLho.
Manifestou uma anátise pouco crItica do seu percurso profissionaL.
Revelou dificuLdade em identificar pontos fortes e pontos fracos para o

Reduzido dcscmpenho das funçöcs. Revetou aLguma dificuLdade em identificar e
8 vaLores fundamentar os interesses profissionais, reLacionados corn as atividades

a desenvoLver, permitindo atrihuir avaLiação negativa a motivação para
a area de atividade do posto de trabaLho

Insuficiente
- 4 Vatores
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Avaliaçao Fundamentaçâo~da classificaçâo
Evidenciou etevado nIveL de compreensão da importância das normas de
retacionamento interpessoat no Local de trabaiho e vatores internos do

ELevado grupo. Projetou franca facilidade de integração em grupos de trabalho e
20 Valores comportamentos que promovem a confiança e o respeito petos coLegas e

hierarquias, permitindo avaLiaçao de francamente boa capacidade de
retacionamento interpessoat.
Manifestou bom entendimento da importância das normas de

B - 16 re[acionamento no Local de trabaLho. Projetou capacidade em adotarcomportamentos adequados para a promoção da confiança e respeitoa ores pelos coLegas e hierarquias, permitindo ava[iação de boa capacidade de

reLacionamento interpessoa[.
Manifestou boa compreensão da importância das normas de

Suficient - re[acionamento interpessoaL no Local de trabaLho. Reve[ou preocupaçãoe em adotar comportamentos adequados em situacöes de confLito, em
12 VaLores . . .promover confiança e o respeito peLos coLegas e hierarquias, permitindo

diagnosticar aLguma faciLidade de reLacionamento interpessoaL.
Manifestou aLguma faciLidade em identificar as diferentes atitudes

Reduzido - perante os vaLores internos do grupo. Não projetou preocupacão em
8 L promover a confiança e o respeito peLos coLegas e hierarquias,va ores permitindo prognosticar fraca capacidade de reLacionamento

interpessoaL.
Manifestou deficiente compreensão das normas de reLaçao interpessoal

Insuficiente no meio Laborat; Projetou fraca capacidade de autocorreção
- 4 VaLores comportamentaL, permitindo uma ava[iaçao negativa da capacidade de

reLacionamento interpessoaL.

D - Capacidade de comunicação e expressao - 10%

Avaliação Fundamentaçâo da classificacâo
Muito boa organização e articuLação sequenciaL do discurso,

ELevado expressando-se com eLevada fLuência e de forma agradáveL. Emprega
20 VaLores uma Linguagem muito precisa e evidencia riqueza de vocabuLário. FaLa

de modo muito convincente e persuasivo.
- ~ Boa articuLaçâo do discurso, articuLando as ideias de forma bastanteom cLara e fLuente. Preciso na utiLizacão do vocabu[ário, evidencia

VaLores
_____ autoconfiança e convicçao quando faLa.

AceitáveL organizaçâo e encadeamento do discurso. Emprega uma
Suficiente - Linguagem valores apropriada com adequada cLareza e concisão. Denota
12 VaLores à-vontade quando faLa e raramente hesita nas respostas.

Insuficiente organização e articuLação do discurso, tornando-se pouco
Reduzido c.L~io e peiceilveL. Poi veie~, evideric.ia iric..olleção rio erripi ego da
8 vaLores Linguagerri. FaLd de modo monocórdico e não demonstra autocoriIiança.

Fraca organizaçao do discurso, com acentuada insuficiência ao nivel da
Insuficiente cLareza e da concisão. Frequentemente, emprega incorretamente o
- 4 Valores vocabulário e/ou comete erros gramaticais. Tem dificutdade em

compreender o que [he é dito.

6.3.6. A EPS terá a duraçao aproximadamente de 20 minutos.
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6.3.7. 0 jun e[aborou a ficha individuaL da Entrevista ProfissionaL de Se[eção (EPS), que

consta do Anexo IV a presente ata, a quat incLui as questöes a co[ocar aos

candidatos.

7. Re[ativamente ao ponto 3 da ordem de traba[hos, decidiu o ji~iri, por unanimidade, o

seguinte:

Em caso de iguaLdade de c[assificacao, o jan apLica os critérios de preferência previstos

na Lei (artigo 27.° da Portaria n.° 125-A/2019, na sua atuat redaçao, conjugado corn o

disposto no artigo 66.° da LTFP).

Se subsistir igua[dade após a apLicação dos referidos critérios serão utiLizados

sucessivarnente, para desempate, os seguintes critérios:

a. A ctassificação mais e[evada obtida na prova de conhecimentos ou avaLiacão

curricuLar;

b. A meLhor cLassificação obtida na entrevista profissionaL de se[ecão.

Nada mais haverido a tratar, foi dada por encerrada a reunião da quaL se [avrou a presente

ata que, depois de [ida, vai ser assinada peLos membros do Jan presentes.

o presidente do jan,

Ricardo Gomes

0 primeiro vogaL efetivo,

-~ n-.-7
Gonça[o José Borges Saraiva

A segunda vogaL efetiva,

Fernanda Maria dos Santos Peres


